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ATA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO Nº 115

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, com início às 14h50min e término às 16h50min, a
mestranda GEOVILDA SOARES DE OLIVEIRA MELO apresentou e defendeu na Sala de Reunião
2/DIAC/CNAT/IFRN, em Natal, Rio Grande do Norte, perante a Comissão Examinadora integrada pelos professores
doutores JOSÉ MATEUS DO NASCIMENTO (Orientador/Presidente) ,  ANDREZZA MARIA BATISTA DO
NASCIMENTO TAVARES (Membro Titular Interno), REJANE BEZERRA BARROS (Membro Titular Externo), OLÍVIA
MORAIS DE MEDEIROS NETA (Membro Suplente Interno) e ANDREA GABRIEL FRANCELINO RODRIGUES 
(Membro suplente externo) a Dissertação de Mestrado intitulada MEMÓRIAS DA PROFISSIONALIZAÇÃO DE
PROFESSORES NO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PRESIDENTE KENNEDY - IFESP/RN (1994-2019), que
recebeu o seguinte Parecer: A pesquisa apresenta tema relevante para os estudos do PPGEP/IFRN, tendo uma escrita bem
fundamentada teórico-metodologicamente, com relevantes contributos socializados para a pesquisa histórica da formação
docente, enfa%zando a influencia do ciclo geracional na escolha da profissão docente, com processo forma%vo no
IFESP/RN; A banca recomenda ainda uma revisão linguís%co-textual e das normas técnicas e também indica posterior
publicação do trabalho. 

Diante desse Parecer, a Comissão Examinadora emitiu o conceito:

(  X  ) APROVADO (      ) NÃO APROVADO

O(A) pós-graduando(a) terá até 60 (sessenta)
dias, a contar da data da defesa, conforme
previsto no Regimento Interno do PPGEP (Art.
50), para apresentar a versão final do trabalho,
ao qual devem-se incorporar, caso haja, as
correções sugeridas pela Comissão
Examinadora.

O(A) pós-graduando(a) poderá solicitar à
Coordenação do PPGEP, mediante anuência do
orientador(a), um prazo de até 90 (noventa)
dias, conforme previsto no Regimento Interno
do PPGEP (Art. 51), para nova defesa, que será
analisada pelo Colegiado do Programa.
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